
PORTARIA Nº 070/2026 – Dispõe sobre a
nomeação da servidora MARINALVA
PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 070, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a nomeação da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA FERNANDES, e dá
outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO da servidora MARINALVA PINHEIRO DA COSTA
FERNANDES, inscrito no CPF nº ##-## ao cargo em comissão de COORDENADO TÉCNICO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DE AFABETIZAÇÃO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-070-2026-dispoe-sobre-a-nomeacao-da-servidora-marinalva-pinheiro-da-costa-fernandes-e-da-outras-providencias/


Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:53496073

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 060/2026 – Dispõe sobre a
exoneração do servidor JOSÉ ALVES DE LIMA
NETO, e dá outras providências.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 060, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.

Dispõe sobre a exoneração do servidor JOSÉ ALVES DE LIMA NETO, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e;

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-060-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-alves-de-lima-neto-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-060-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-alves-de-lima-neto-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-060-2026-dispoe-sobre-a-exoneracao-do-servidor-jose-alves-de-lima-neto-e-da-outras-providencias/


 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAÇÃO do servidor JOSÉ ALVES DE LIMA NETO, inscrito no CPF nº##-##
ocupante do cargo em comissão de GESTOR PEDAGÓGICO, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, do município de Lajes/RN.

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a
01 de fevereiro de 2026, revogando disposições em sentido contrário.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 10 de fevereiro de 2026

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:560E53B8

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
12/02/2026. Edição 3729
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:



PORTARIA Nº 045/2026 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 045, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município e com base no Processo
Administrativo nº 36/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. JESSICA CRISTINA DA SILVA, CPF: ##-## residente na Rua Praça dos Mineiros,
Nº128 Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o valor
de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre. Publique-se e cumpra-se.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-045-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-045-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-045-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-045-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-045-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:C7C8FB59

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/02/2026. Edição 3727
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PORTARIA Nº 041/2026 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 041, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-041-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-041-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-041-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-041-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-041-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 32/2026, 03 de fevereiro de 2026;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
forma de Aluguel Social a Sra. FABIANA DE LIMA DA SILVA, CPF: ##-##, residente domiciliar
na Avenida Alzira Soriano nº 720, COHAB no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) totalizando o valor de R$ 1. 050,00 (mil e cinquenta reais),

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:6AC32ACD

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/02/2026. Edição 3727



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 046/2026 – Dispõe sobre a
concessão de benefício eventual de auxílio
moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do
município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 046, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel social para
famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, em conformidade com o quadro de pessoal do Município e com base no Processo
Administrativo nº 37/2026;

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a dignidade e o bem-estar de cidadãos em situação
de vulnerabilidade social;

CONSIDERANDO o parecer técnico favorável emitido pela Secretaria Municipal de Assistência
Social;

 

RESOLVE:

Art. 1º – Conceder benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na forma de Aluguel
Social a Sra. PAULA MALU DE FRANÇA SILVA. CPF: ##-## residente na Rua Ulisses
Vale, Nº713 Lajes/RN, no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) totalizando o
valor de R$ ,00 (mil e cinquenta reis).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-046-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-046-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-046-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-046-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-046-2026-dispoe-sobre-a-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:B9E4162A

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/02/2026. Edição 3727
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 043/2026 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-043-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
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https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-043-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


PORTARIA Nº 043, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 33/2026, 03 de fevereiro de 2026;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na
forma de Aluguel Social a Sr. GERALDO DA SILVA DANTAS, CPF: ##-##, residente domiciliar na
rua Tabelião José Procópio SN, Lajes-RN no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) totalizando o valor de R$ 1. 050,00 (mil e cinquenta reais),

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

 

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:00EE506B



 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/02/2026. Edição 3727
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 042/2026 – Dispõe sobre a
renovação de concessão de benefício eventual
de auxílio moradia na forma de aluguel social
para famílias em situação de vulnerabilidade
do município de Lajes/RN.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 042, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a renovação de concessão de benefício eventual de auxílio moradia na forma de aluguel
social para famílias em situação de vulnerabilidade do município de Lajes/RN.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o que dispõe o quadro de pessoal
do referido Município.

 

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo nº 35/2026, 03 de fevereiro de 2026;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – RENOVAR a concessão de benefício eventual de auxílio moradia de 03 (três) meses, na

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-042-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-042-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-042-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-042-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-042-2026-dispoe-sobre-a-renovacao-de-concessao-de-beneficio-eventual-de-auxilio-moradia-na-forma-de-aluguel-social-para-familias-em-situacao-de-vulnerabilidade-do-municipio-de-lajes-rn/


forma de Aluguel Social a Sra. EDJANE DOS SANTOS , CPF: ##-##, residente domiciliar na
rua Coronel Manoel Câmara nº 116, Lajes-RN no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais) totalizando o valor de R$ 1. 050,00 (mil e cinquenta reais),

 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Registre. Publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Publicado por:
Icaro Lucas Martins

Código Identificador:43132FBC

 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia
10/02/2026. Edição 3727
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:

PORTARIA Nº 040/2026 – Dispõe sobre a
publicação da lista de classificação das vagas
do Berçário – Ano Letivo 2026.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-040-2026-dispoe-sobre-a-publicacao-da-lista-de-classificacao-das-vagas-do-bercario-ano-letivo-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-040-2026-dispoe-sobre-a-publicacao-da-lista-de-classificacao-das-vagas-do-bercario-ano-letivo-2026/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/portaria-no-040-2026-dispoe-sobre-a-publicacao-da-lista-de-classificacao-das-vagas-do-bercario-ano-letivo-2026/


GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 040, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a publicação da lista de classificação das vagas do Berçário – Ano Letivo 2026.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJES, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto no
processo de solicitação e classificação das vagas do Berçário para o ano letivo de 2026, conforme
análise realizada pela Comissão Responsável,

 

Considerando o EDITAL Nº 02/2026, que dispõe sobre o processo de seleção de crianças para a
etapa Berçário, com o objetivo de preencher as vagas para o ingresso no ano letivo de 2026, na
Escola Professora Lindalva Pereira Alves – Educação Infantil do Município de Lajes/RN – CEMEI,

 

RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a publicação da lista de candidatos classificados para as vagas do Berçário,
conforme análise de documentação e conferência realizada pela Comissão, obedecendo à ordem de
classificação dos mesmos.

 

Art. 2º Os candidatos considerados aptos, de acordo com a análise dos documentos apresentados,
são os seguintes:

Jhosaph Rael Paiva Gomes

Maria Aurora Weyphanny da Silva Souza

Esther Maité Lopes

João Miguel da Silva Neco

Clarisse Alves Amaro

João Mateus dos Santos Cavalcanti

José Rafael dos Santos Cavalcanti

Maria Helena Cosme

Noah Gael Dionisio de Medeiros

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em



contrário.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 09 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 039, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
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Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, para custeio de despesas com
deslocamento, alimentação e demais gastos necessários ao desempenho de atividades institucionais:

I – JOSÉ ANCHIETA DOS SANTOS, Secretário Municipal De Finanças e Economia – SEFIN,
recebendo 01 diária e (meia) no valor total de R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais);

 

Art. 2º As diárias destinam-se à participação do servidor no evento Conexão CNM – Edição RN, que
ocorrerá nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2026, na cidade de Natal/RN, em razão do afastamento da
sede do Município, para custeio de despesas com deslocamento, alimentação e hospedagem, nos
termos do Decreto Municipal nº 004/2025, no interesse da Administração Pública Municipal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2026.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
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Dispõe sobre a concessão de diárias, e dá outras providências.

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e de
conformidade com o Decreto Nº.004, de 29 de janeiro de 2025;

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 1007 de 08 de janeiro de 2025.

 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº 001, de 25 de setembro de 1997.
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RESOLVE:

Art. 1º Conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, para custeio de despesas com
deslocamento, alimentação e demais gastos necessários ao desempenho de atividades institucionais:

 

I – GILSON DAMASCENO NUNES, Secretário Municipal De Meio Ambiente e Proteção Animal –
SEMAPA, recebendo 01 diária e (meia) no valor total de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais);

 

II – FRANCISCO DE ASSIS DO NASCIMENTO, servidor da SEMAPA, recebendo 01 diária e
(meia) no valor total de R$ 450,00 (Quatrocento e cinquenta reais).

 

Art. 2º As diárias destinam-se à participação dos servidores no evento Conexão CNM – Edição RN,
que ocorrerá nos dias 05 e 06 de fevereiro de 2026, na cidade de Natal/RN, em razão do
afastamento da sede do Município, para custeio de despesas com deslocamento, alimentação e
hospedagem, nos termos do Decreto Municipal nº 004/2025, no interesse da Administração Pública
Municipal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 

Lajes/RN, 03 de fevereiro de 2026.
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